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I. Convocação da Assembleia Geral 
 

 

 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO – CHESF 
COMPANHIA ABERTA 

EMPRESA DO SISTEMA ELETROBRAS 

NIRE – 2630004250-9 

CNPJ – 33.541.368/0001-16 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

189.ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

– Chesf, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, em sua Sede Social, na 

Rua Delmiro Gouveia, n.º 333, no Bairro de San Martin, na Cidade do Recife, capital do 

Estado de Pernambuco, às 09:00 horas do dia 05 de agosto de 2022, a fim de deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia: 189.ª Assembleia Geral Extraordinária – AGE: 1. 

Alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Chesf. 

 

Recife, 14 de julho de 2022. 

 

 

 

Elvira Baracuhy Cavalcanti Presta  
Presidente do Conselho de Administração 
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II. Introdução 

Em conformidade com as disposições legais vigentes e o Estatuto Social da 

Companhia, apresentamos a Proposta da Administração, as informações e documentos 

sobre o item a ser deliberado na 189ª Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no 

dia 05 de agosto de 2022. 

 

III. Informações sobre a Matéria da Ordem do Dia 

Item 1 – Alteração do Estatuto Social. 

A Assembleia Geral Extraordinária, ora convocada, examinará e deliberará sobre a 

proposta de alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Chesf motivada pela mudança de 

natureza jurídica da Companhia de “sociedade anônima de economia mista, de capital 

aberto” e passando a ser uma “sociedade anônima, de capital aberto” ocorrida no dia 17 

de junho de 2022, em decorrência da conclusão do processo de desestatização. 

DESCRIÇÃO DO ASSUNTO 

Em 17 de junho de 2022, por ocasião da assinatura dos novos Contratos de 

Concessão das UHEs abarcadas pela Lei n° 14.182/2021, conforme Fato Relevante 

publicado, ocorreu a desestatização da Chesf, deixando de ser uma “sociedade anônima de 

economia mista, de capital aberto” e passando a ser uma “sociedade anônima, de capital 

aberto”. 

Diante desse fato e considerando a necessidade de ajustar à Companhia de modo 

a mitigar eventuais questionamentos dos órgãos de cadastramento tributário, faz-se 

necessário adaptar o Estatuto Social, particularmente o Artigo 1º. 

As alterações encontram-se detalhadas no anexo 6 – DE x PARA com as 

justificativas e o texto consolidado encontra-se no anexo 7. 

A proposta de alteração do Estatuto Social foi analisada pela Superintendência 

Jurídica da Chesf que emitiu o Parecer Jurídico PARECER nº PAR.0000433/22, de 

07/07/2022, e apôs visto no Estatuto Social com a proposta de alteração. 

A Diretoria Executiva, nos termos de sua Decisão de Diretoria nº DD-34.01/2022, 

de 08/07/2022, suportada pelo Encaminhamento de Assuntos à Diretoria Executiva nº 

EADE-PR-053/2022, de 07/07/2022, aprovou o encaminhamento da matéria ao Conselho 

de Administração. 

Por fim, o Conselho de Administração, nos termos da Deliberação nº DL-

621.01/2022, de 12/07/2022, suportada pelo Encaminhamento de Assuntos ao Conselho 

de Administração nº EACA-PR-49/2022, de 08/07/2022, aprovou a Proposta de 

Administração e deliberou convocar a 189ª Assembleia Geral Extraordinária da Chesf, a 

ser realizada às 09h00 do dia 05 de agosto de 2022, para deliberar sobre a alteração do 

Artigo 1º do Estatuto Social da Chesf. 

Atenciosamente, 
Recife, 14 de agosto de 2022. 

 
A Administração  
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IV. Lista dos Documentos Disponibilizados aos Acionistas 

Todos os documentos relativos à matéria a ser deliberada pela 189ª Assembleia 

Geral de Acionistas encontram-se à disposição dos acionistas no site da Companhia 

(www.chesf.gov.br/relainvest/pages/ataseditais/assembleias.aspx), conforme a seguir 

listados: 

1. Estatuto Social da Chesf aprovado na 176ª AGE, de 19/01/2018. 

2. Fato Relevante Chesf publicado em 17/06/2022. 

3. Resposta do Escritório de Advocacia Bocater Advogados à consulta formulada pela 

Eletrobras, de 21/06/2022. 

4. Mensagem eletrônica da Diretora de Governança, Riscos e Conformidade da 

Eletrobras, de 05/07/2022. 

5. PARECER nº PAR.0000433/22, de 07/07/2022. 

6. Proposta de Alteração do Estatuto Social – DE x PARA. 

7. Proposta de Estatuto Social – Texto Consolidado. 

8. Encaminhamento de Assunto à Diretoria Executiva nº EADE-PR-053/2022, de 

07/07/2022. 

9. Decisão de Diretoria nº DD-34.01/2022, de 08/07/2022. 

10. Encaminhamento de Assunto ao Conselho de Administração nº EACA-PR-49/2022, 

de 08/07/2022. 

11. Deliberação do Conselho de Administração nº DL-621.01/2022, de 12/07/2022. 
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FATO RELEVANTE 

 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

CNPJ: 33.541.368/0001-16 

Companhia Aberta 

 

 

 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“Companhia” ou “Chesf”) informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral, que a 188ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada nesta data, aprovou a celebração 

do novo Contrato de Concessão de Geração de Energia Elétrica, em atendimento ao disposto no art. 3º, 

inciso II, da Lei nº 14.182/2021, que dispõe sobre a desestatização da Eletrobras, em substituição ao 

contrato de concessão que se enquadra no artigo 2º da Lei n° 14.182, de 12 de julho de 2021 ("Lei 

14.182"), e que estava vigente em 13 de julho de 2021, ou seja, o contrato de concessão das usinas 

hidrelétricas ("UHEs") Apolônio Sales (Moxotó), Sobradinho, Funil, Pedra, Paulo Afonso I, Paulo Afonso 

II, Paulo Afonso III, Paulo Afonso IV, Luiz Gonzaga (Itaparica), Boa Esperança (Castelo Branco) e 

Xingó. 

 

Com a celebração do Novo Contrato de Concessão, foram atendidas todas as condições para o 

processo de desestatização da Eletrobras, conforme previstas na Lei 14.182 e na Resolução do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos n° 203, de 19 de outubro de 2021, conforme 

alterada, e aprovadas na 181ª assembleia geral extraordinária de nossa holding, Eletrobras, realizada 

em 22 de fevereiro de 2022 ("AGE Eletrobras"). 

 

Como resultado, os atos e contratos aprovados na AGE Eletrobras sob a condição de desestatização da 

Eletrobras – notadamente os itens 1 a 4 e 8 (segunda parte) do Sumário das Decisões da AGE 

Eletrobras (anexo a este fato relevante) – passam a vigorar e gerar plenos efeitos a partir desta data. 

 
 
 

 

Recife, 17 de junho de 2022. 

 

Jenner Guimarães do Rêgo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados.  

 SUMÁRIO DAS DECISÕES 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CNPJ: 00.001.180/0001-26 | NIRE: 533.0000085-9 

COMPANHIA ABERTA 

 

 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: 

EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B), em atenção ao disposto no inciso III do artigo 30 da 

Instrução CVM 480/2009, informa aos Senhores Acionistas e ao mercado em geral, o Sumário das 

Decisões tomadas na 181ª Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, realizada nesta data. 

Os Senhores Acionistas presentes na 181ª Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas decidiram: 

1. Aprovar, por maioria, com eficácia condicionada à desestatização da Eletrobras nos termos e 

condições retratados no item 12 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia 

Geral Extraordinária, conforme Resolução CPPI nº 203, com as modificações da Resolução CPPI nº 

221, a reestruturação societária da Eletrobras, para manter sob o controle, direto ou indireto da 

União, por meio da Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. 

(“ENBPar”), as instalações e participações, detidas ou gerenciadas pela Eletrobras, especificamente 

na Eletrobras Termonuclear S.A. (“Eletronuclear”) e em Itaipu Binacional (“Itaipu”), entidade 

binacional, criada pelo tratado assinado em 26 de abril de 1973 (aprovado pelo Decreto Legislativo 

nº 23/1973), entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, a ser efetivada pelas 

condições relacionadas no item 1 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia 

Geral Extraordinária; 

2. Aprovar, por maioria, com eficácia condicionada à desestatização da Eletrobras, nos termos e 

condições retratados no item 12 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia 

Geral Extraordinária, a assinatura, pela Companhia e suas subsidiárias, conforme aplicável, de 

novas concessões de geração de energia elétrica, pelo prazo de 30 (trinta) anos, mediante o 

pagamento de R$ 32.073.001.926,43 (trinta e dois bilhões, setenta e três milhões, mil novecentos 

e vinte e seis reais e quarenta e três centavos) referentes à Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE) e R$ 25.379.079.917,76 (vinte e cinco bilhões, trezentos e setenta e nove milhões, setenta 

e nove mil novecentos e dezessete reais e setenta e seis centavos) referentes à bonificação pela 

outorga dos novos contratos de concessão de geração de energia elétrica, conforme estabelecido 

na Resolução do CNPE número 30, de 21 de dezembro de 2021, relativos às usinas hidroelétricas 

que: I - tenham sido prorrogadas nos termos do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - sejam alcançadas pelo disposto no inciso II do § 2º do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio 

de 2009; III - sejam alcançadas pelo disposto no § 3º do art. 10 da Lei nº 13.182, de 3 de novembro 

de 2015; IV - tenham sido outorgadas por meio do Contrato de Concessão nº 007/2004-Aneel-

Eletronorte; V - tenham sido outorgadas por meio do Contrato de Concessão nº 004/2004-Aneel-

Furnas, especificamente para a UHE Mascarenhas de Moraes; 

3. Aprovar, por maioria, com eficácia condicionada à desestatização da Eletrobras nos termos e 

condições retratados no item 12 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia 

Geral Extraordinária, a manutenção do pagamento das contribuições associativas ao Centro de 

Pesquisas de Energia Elétrica (Cepel), pelo prazo de 6 (seis) anos, contados da data da 

desestatização da Companhia, nos termos do §4º do art. 3º da Lei 14.182/2021; 

4. Aprovar, por maioria, com eficácia condicionada à desestatização da Eletrobras nos termos e 

condições retratados no item 12 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia 
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Geral Extraordinária, a assunção de obrigações previstas na Resolução CNPE 15, com as 

modificações da Resolução CNPE 30, e a assunção de responsabilidade subsidiária quanto ao 

cumprimento dos programas estabelecidos nos arts. 6º, 7º e 8º da Lei 14.182/2021, voltadas ao 

desenvolvimento de projetos que comporão os programas de: a) revitalização dos recursos hídricos 

das bacias do Rio São Francisco e do Rio Parnaíba, diretamente pela Eletrobras ou, indiretamente, 

por meio de sua subsidiária Companhia Hidrelétrica do São Francisco (Chesf) ou de unidades do 

Exército brasileiro; b) redução estrutural de custos de geração de energia na Amazônia Legal e para 

navegabilidade do Rio Madeira e do Rio Tocantins, diretamente pela Eletrobras ou, indiretamente, 

por meio de sua subsidiária Eletronorte; e c) revitalização dos recursos hídricos das bacias 

hidrográficas, definidas conforme o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, na área de influência dos reservatórios das usinas hidrelétricas de Furnas, cujos contratos de 

concessão são afetados por esta Lei, diretamente pela Eletrobras ou, indiretamente, por meio de 

sua subsidiária Furnas; 

5. Aprovar, por maioria, a autorização para a   realização, pela Companhia, da oferta pública de 

distribuição de ações ordinárias de emissão da Companhia e de American Depositary Receipts 

(“ADR”), que será realizada para implementação da sua desestatização, nos termos da Lei nº 

14.182/2021 e da Resolução CPPI 203, com as modificações posteriores, incluindo a Resolução CPPI 

221 (“Oferta”), e consequente submissão do pedido de registro da Oferta à Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, a 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, e à U.S. Securities and Exchange Commission (SEC), nos termos 

da U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado, e demais regras adotadas pela SEC; 

6. Aprovar, por maioria, a autorização e delegação  ao Conselho de Administração de poderes para (i) 

negociar, definir e aprovar todos os termos e condições da Oferta, observado o disposto na 

legislação e regulamentação aplicável, incluindo, sem limitação, (a) respectivos cronograma, 

estrutura e demais termos e condições, incluindo, conforme aplicável, a emissão de ações/ADR 

adicionais (hot issue) e ações/ADR suplementares (green shoe); (b) o aumento do capital social da 

Companhia, nos limites do capital autorizado a ser criado nos termos do item 7(i) da Ordem do Dia 

do Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária , para fins da Oferta; e (c) o preço 

de emissão das ações no âmbito da Oferta após a conclusão do procedimento de bookbuilding 

(“Preço por Ação”), observado que o Preço por Ação não poderá ser inferior ao preço mínimo por 

ação ordinária a ser definido pelo CPPI, e desde que a operação prevista nos termos da Resolução 

CPPI 203, com as modificações posteriores, incluindo a Resolução CPPI 221, seja aprovada pelo 

Tribunal de Contas da União; (ii) aprovar os prospectos, formulários, prospectus e demais 

documentos, instrumentos e contratos relacionados com a Oferta; e (iii) autorizar os diretores da 

Companhia a praticarem todos os atos que se fizerem necessários no âmbito da Oferta, incluindo, 

sem limitação, a comunicação com, dentre outro, CVM, SEC e B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, e a 

negociação, contratação e celebração de todos os documentos, instrumentos e contratos que 

venham a ser necessários à consecução da Oferta; 

7. Aprovar, por maioria, a reforma do Estatuto Social da Companhia, para: (i) a criação do capital 

autorizado da Companhia, nos termos do art. 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), permitindo que o Conselho de Administração 

aumente o capital social da Companhia até o limite de R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de 

reais), independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de novas ações ordinárias; 

e (ii) a exclusão do direito de preferência dos acionistas na subscrição de ações emitidas por meio 

de ofertas públicas, nos termos do art. 172, caput e inciso I, da Lei das Sociedades por Ações; 
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conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados.  

8. Aprovar, por maioria, em decorrência da  aprovação do item 7 da Ordem do Dia do Edital de 

Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária , a alteração, inclusão, renumeração e/ou 

exclusão dos seguintes Capítulos, artigos, incisos e parágrafos do Estatuto Social da Companhia, 

bem como a inclusão de art. 70 ao Estatuto Social da Eletrobras, contendo as disposições 

estatutárias que serão aplicáveis após a desestatização da Companhia, nos termos da Lei nº 14.182, 

de 12 de julho de 2021, passando o Estatuto Social da Companhia a ter a redação consolidada 

constante do referido anexo da Proposta de Administração da 181ª Assembleia Geral Extraordinária: 

Inclusão Art. 8º - Inclusão de Parágrafo Único para criação do capital autorizado; Art. 8º - Inclusão 

do Inciso I para tratar da autorização para que o Conselho de Administração aprove a emissão de 

ações da Companhia; Art. 8º - Inclusão do Inciso II para possibilitar a ausência de direito de 

preferência dos acionistas na subscrição de ações emitidas por meio de ofertas públicas; e Art. 70 

inclusão da versão do Estatuto Social da Companhia que terá eficácia com a liquidação da Oferta; 

9. Aprovar, por maioria, nos termos da resolução CPPI 221, a conversão de 1 (uma) ação preferencial 

de classe B de emissão da Companhia e de titularidade da União para, nos termos da Lei n° 

14.182/2021, criar classe especial de ação preferencial, a qual será subscrita pela União para sua 

propriedade exclusiva, e que dará o poder de veto nas deliberações sociais que visarem modificar 

ou remover os dispositivos estatutários a serem criados, conforme item 10 da Ordem do Dia do 

Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária , para, nos termos da Lei n° 

14.182/2021, (i) vedar que qualquer acionista ou grupo de acionistas exerça votos em número 

superior a 10% (dez por cento) da quantidade de ações em que se dividir o capital votante da 

Companhia e (ii) vedar a celebração de acordo de acionistas para o exercício de direito de voto, 

exceto para a formação de blocos com número de votos inferior a 10% (dez por cento) da 

quantidade de ações em que se dividir o capital votante da Companhia, com a consequente reforma 

do Estatuto Social para prever tal conversão e a existência de tal ação preferencial de classe 

especial; 

10. Aprovar, por maioria, em função da aprovação das reformas de estatuto propostas nos itens 7 e 8 

da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária, as alterações, 

inclusões, renumerações e/ou exclusões dos Capítulos, artigos, incisos e parágrafos do Estatuto 

Social da Companhia relacionados no item 10 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª 

Assembleia Geral Extraordinária; 

11. Aprovar, por maioria, a autorização para que a Eletrobras e suas subsidiárias celebrem e assinem 

antes da efetiva Desestatização os instrumentos jurídicos retratados nos itens 1 e 2 da Ordem do 

Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária, nos termos dos respectivos 

contratos, os quais contemplarão cláusula de condição suspensiva, por meio da qual os efeitos dos 

instrumentos jurídicos estão condicionados à efetiva Desestatização da Companhia, nos termos do 

item 12 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária; 

12. Aprovar, por maioria, a desestatização da Eletrobras, nos termos previstos na Lei 14.182/2021 e 

da Resolução CPPI 203, com as modificações da Resolução CPPI 221, a partir da liquidação da Oferta 

retratada no item 5 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral 

Extraordinária, e imediatamente e somente após a diluição da União, e seus órgãos e entidades 

direta ou indiretamente controlados, a percentual igual ou inferior a 45% (quarenta e cinco por 

cento) do capital social votante da Eletrobras, considerando a aprovação, pela 181ª Assembleia 

Geral de Acionistas da Eletrobras de todas matérias previstas nos itens 1 a 10 da Ordem do Dia do 

Edital de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária, e desde que: (i) seja atendida a 

condição suspensiva retratada no item 11 da Ordem do Dia do Edital de Convocação da 181ª 

https://ri.eletrobras.com/
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Assembleia Geral Extraordinária; (ii) a oferta pública de emissão primária e secundária de ações da 

Eletrobras, prevista na Resolução CPPI 203, com as modificações da Resolução CPPI 221, seja 

suficiente para diluir a União, e seus órgãos e entidades direta ou indiretamente controlados, a 

percentual igual ou inferior a 45% (quarenta e cinco por cento) do capital social votante da 

Eletrobras; (iii) todos os instrumentos jurídicos retratados nos itens 1 e 2 da Ordem do Dia do Edital 

de Convocação da 181ª Assembleia Geral Extraordinária estejam devidamente assinados pelas 

partes e seus intervenientes anuentes; e (iv) aprovação pelo Tribunal de Contas da União da 

desestatização, nos termos estabelecidos pela Resolução CPPI 203, com as modificações da 

Resolução CPPI 221. 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022. 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

https://ri.eletrobras.com/
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Rio de Janeiro, 21 de junho de 2022 
 

À 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A – ELETROBRAS 

A/C: Sr. Rafael Gusmão 

Via e-mail: rafael.andrade@eletrobras.com 

 
 
Prezado Rafael,  

 

Acerca da consulta encaminhada em 13.06.22, seguem as nossas respostas 

em relação aos quesitos apresentados. 

 
 
i. Qual a data/evento que representa o marco para que a Eletrobras seja 

considerada como desestatizada e, assim, não caracterizada como empresa de 

economia mista?  

 

Resposta Bocater: Conforme manifestação encaminhada em 03.06.2022, 

em resposta ao ofício enviado pelo Ministério de Minas e Energia acerca do mesmo 

tema, reiteramos o posicionamento contido na referida missiva no sentido de que, em 

aderência ao deliberado na 181ª AGE, a desestatização estará concluída mediante a 

ocorrência da concretização do aumento de capital com a liquidação da oferta pública 

de ações  (com a consequente diluição da participação da União Federal a percentual 

igual ou inferior 45% no capital votante da Companhia) e a assinatura de todos os 

instrumentos jurídicos retratados, inclusive dos novos contratos de outorga de 

concessão de geração de energia elétrica pelas respectivas partes e pelos 

intervenientes anuentes. 

 
ii. Qual evento societário (ata de AGE, estatuto social reformado...) será 

registrado na Junta Comercial a fim de que seja caracterizada a desestatização?  

 

Resposta Bocater: Quando da realização da 181ª AGE foram aprovadas as 

alterações ao estatuto social para efeitos de permitir que a Eletrobras adotasse o 

regime de capital autorizado e, ainda, foi aprovado o texto do novo estatuto social que 

mailto:rafael.andrade@eletrobras.com
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passaria a vigorar após a liquidação financeira da oferta pública global. Assim,  e a 

despeito de já se ter arquivado na Junta o texto do novo estatuto social, que figurou 

como anexo I ao primeiro, recomendamos que a companhia requeira à Junta a 

averbação do aumento do capital social, promovendo o arquivamento dos seguintes 

documentos: (i) da ata da Reunião do Conselho de Administração de 09.06.2022 que 

verificou o aumento de capital, bem como (ii) da publicação da referida ata, 

acompanhada do fato relevante que informou a concretização da desestatização, com 

a assinatura dos novos contratos de geração de energia, juntamente com o novo 

estatuto social (pós-oferta), para fins de maior clareza quanto ao texto do estatuto que 

entrou em vigor com a desestatização da Eletrobras. Transcrevemos abaixo os 

dispositivos pertinentes à matéria, quais sejam os arts. 142, 135, §1º, 166, inciso II e 

§ 1º, e 289 da LSA: quando da divulgação do fato relevante  

 
“Art. 135. A assembleia geral extraordinária que tiver por objeto a reforma do estatuto 
somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações 
com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer 
número.  
§ 1º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra terceiros, 
ficam sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação, não podendo, 
todavia, a falta de cumprimento dessas formalidades ser oposta, pela companhia 
ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé.” (Grifamos) 

 
“Art. 142. Compete ao conselho de administração: (...)  
§ 1o Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões 
do conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros.” (Grifamos) 

 
“Art. 166. O capital social pode ser aumentado: (...) 
II - por deliberação da assembléia-geral ou do conselho de administração, 
observado o que a respeito dispuser o estatuto, nos casos de emissão de ações dentro 
do limite autorizado no estatuto (artigo 168);(...) 
§ 1º Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do aumento, a 
companhia requererá ao registro do comércio a sua averbação, nos casos dos 
números I a III, ou o arquivamento da ata da assembléia de reforma do estatuto, no 
caso do número IV. (...)”(Grifamos) 
 
“Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei obedecerão às seguintes condições: I 
– deverão ser efetuadas em jornal de grande circulação editado na localidade em que 
esteja situada a sede da companhia, de forma resumida e com divulgação simultânea 
da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet, que deverá 
providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página 
própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) (...)”(Grifamos) 
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Lembramos que o novo estatuto social somente passou a vigorar e ter eficácia 

com o implemento das condições para a desestatização. A esse respeito, os art. 1º, 

caput, e o art. 3º, incisos II e III, e §2º da Lei nº 14.182/21 determinaram: 

 
“Art. 1º A desestatização da companhia Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras) ocorrerá nos termos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e do § 
1º deste artigo e estará condicionada à outorga de novas concessões de 
geração de energia elétrica para os Contratos de Concessão nº 007/2004-Aneel-
Eletronorte, firmado pela União e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
(Eletronorte), e nº 004/2004-Aneel/Furnas, especificamente para a Usina 
Hidrelétrica (UHE) Mascarenhas de Moraes, firmado pela União e Furnas 
Centrais Elétricas S.A. (Furnas), observadas as regras e as condições 
estabelecidas nesta Lei.” 
 
“Art. 3º  A desestatização da Eletrobras fica condicionada à aprovação, por sua 
assembleia geral de acionistas, das seguintes condições: (...) II - celebração 
dos novos contratos de concessão de geração de energia elétrica de que trata 
o art. 2º desta Lei, em substituição aos contratos vigentes na data de publicação 
desta Lei, com a alteração do regime de exploração para produção independente, 
nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive quanto às condições de 
extinção das outorgas, da encampação das instalações e das indenizações, bem 
como a assunção, a contratação e a administração, pela empresa resultante da 
reestruturação societária definida no inciso I deste caput, das obrigações relativas 
aos contratos do Proinfa; (...) 
II - celebração dos novos contratos de concessão de geração de energia elétrica de 
que trata o art. 2º desta Lei, em substituição aos contratos vigentes na data de 
publicação desta Lei, com a alteração do regime de exploração para produção 
independente, nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive quanto às 
condições de extinção das outorgas, da encampação das instalações e das 
indenizações, bem como a assunção, a contratação e a administração, pela empresa 
resultante da reestruturação societária definida no inciso I deste caput, das 
obrigações relativas aos contratos do Proinfa; 
III - alteração do estatuto social da Eletrobras para: (...)”§ 2º  A eficácia das medidas 
estabelecidas no caput e no § 1º deste artigo fica condicionada à 
desestatização de que trata o art. 1º desta Lei.” (Grifamos) 

 

Esses documentos – ata da reunião do Conselho de Administração, fato 

relevante e estatuto social – devem ser arquivados na Junta Comercial: o primeiro 

com base no art. 166 § 1º da LSA, e os dois outros com base na Lei nº 8.934/94. O 

art. 32, inciso II, alínea ‘e’ desta última Lei refere-se a “documentos de interesse da 

companhia” ao tratar dos arquivamentos nas juntas comerciais, dispondo que o 

registro compreende o arquivamento "de atos ou documentos que, por determinação 

legal, sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

ou daqueles que possam interessar ao empresário e às empresas mercantis”. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9491.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm
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A Seção XII ("Outros Arquivamentos") do Manual de Registro de Sociedade 

Anônima do DREI segue no mesmo sentido: "Poderão, ainda, ser arquivados atos ou 

documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro Público de 

Empresas ou que possam interessar à sociedade anônima."1  

 

Observa-se, portanto, que é possível o arquivamento do Fato 

Relevante comunicando a celebração dos novos contratos de concessão de geração 

de energia elétrica e outros fatos caracterizadores da desestatização, juntamente com 

o novo estatuto social pós-oferta. Além disso, o art. 35 da citada Lei nº 8.934/94 traz 

uma lista de proibições de arquivamento, na qual os fatos relevantes não se encaixam 

em nenhuma hipótese. Portanto, não havendo vedação, o referido documento poderá 

ser arquivado.2 

 

iii. Considerando que em 4 de março de 2022 foi arquivado, na Junta Comercial 

de Brasília, estatuto reformado da Eletrobras, qual o novo ato que será arquivado na 

Junta Comercial, após a liquidação da oferta, a fim de que seja formalizado que o 

estatuto ora arquivado em março se tornou eficaz? 

 

Resposta Bocater: Conforme exposto acima, os atos a serem arquivados na 

junta comercial do Distrito Federal compreendem: (i) a ata da Reunião do Conselho 

de Administração de 09.06.22 que verificou o aumento de capital, cuja averbação deve 

ser requerida, e a respectiva publicação; ; (ii) e (ii) o Fato Relevante dando 

conhecimento ao mercado de que, após o implemento das condições para a 

desestatização, a Companhia deixou de ser uma sociedade de economia mista, 

 
1 Manual de Registro de Sociedade Anônima do DREI, p. 89. Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-
br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-
federais/copy_of_IN812020AnexoVManualdeSAalteradopelaIN55de2021eIN112novondice25jan22.pdf 
2 Art. 35. Não podem ser arquivados: I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou 
regulamentares ou que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que 
colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente; II - os documentos de constituição 
ou alteração de empresas mercantis de qualquer espécie ou modalidade em que figure como titular ou 
administrador pessoa que esteja condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil; 
III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em lei, não designarem o 
respectivo capital e a declaração de seu objeto, cuja indicação no nome empresarial é facultativa;  IV – revogado; 
V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico a outro já existente; VI - a alteração contratual, por 
deliberação majoritária do capital social, quando houver cláusula restritiva; VII - os contratos sociais ou suas 
alterações em que haja incorporação de imóveis à sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento 
não constar: a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, bem como o número 
da matrícula no registro imobiliário; b) a outorga uxória ou marital, quando necessária; VIII – revogado. 
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acompanhado do texto do novo estatuto social, aprovado na 181ª AGE, excluindo-se  

a menção a anexo I, como antes constava. 

 
iv. No caso das empresas controladas, a partir da desestatização da Eletrobras, 

será procedida a convocação de AGE para reforma do estatuto social dessas 

empresas para fazer constar que não são mais empresas de economia mista? Este 

será o evento que deflagará a alteração do status de tipo de sociedade das 

controladas, ou haverá outro ato/evento societário? 

 

Resposta Bocater: As sociedades controladas deixarão de ser sociedades 

de economia mista no mesmo momento em que a Eletrobras perder essa qualidade. 

Recomendamos que a adaptação dos estatutos sociais das sociedades controladas 

pela Eletrobras, de forma a ajustá-los à nova realidade, seja feita imediatamente, logo 

que possível, de modo a mitigar eventuais questionamentos dos órgãos de 

cadastramento tributário. Considerando que para a realização das assembleias 

devem ser observados os prazos legais de prévia convocação, pode-se considerar a 

realização de uma reunião da Diretoria ou do Conselho de Administração, de modo a 

produzir um ato social, a ser arquivado na junta comercial, reconhecendo a 

desestatização da companhia, a qual se operou, de pleno direito, pelo atendimento 

dos requisitos ou condições estabelecidos na Lei nº 14.182/2021, e com isto promover 

a alteração dos cadastros fiscais das sociedades controladas. 

 

Atenciosamente, 

 

BOCATER, CAMARGO, COSTA E SILVA, RODRIGUES ADVOGADOS 
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Antonio Carlos Reis de Souza

De: Camila Gualda Sampaio Araujo <camila.araujo@eletrobras.com>
Enviado em: terça-feira, 5 de julho de 2022 17:22
Para: Antonio Carlos Reis de Souza
Cc: Fabio Lopes Alves; Elvira Baracuhy Cavalcanti Presta; Thatiana Martins dos 

Santos Silva
Assunto: RES: Alteração do Estatuto Social da Chesf
Anexos: 2022 06 21 Resposta consulta - Atos da Desestatização - BCCSR - enviado 

(CAAS comentado)_v2.Bocater (1).pdf

Oi AC, tudo bom? 
  
Obrigada pelo envio do de-para. 
  
Eu observei diversos pontos importantes para serem ajustados e acredito que são consistentes com nossa proposta 
de ajustes futuros. 
  
Entretanto, recebemos um mandato urgente para modificarmos, neste momento, o artigo 1º conforme parecer 
anexo. 
Essa mudança tem maior urgência, do contrário a companhia faz retenção de tributos federais em alíquota superior 
ao que faria com o reconhecimento de que não é mais economia mista. 
  
Neste sentido, peço gentilmente que sigamos com a proposta de alteração do Artigo 1º. via convocação da AGE. 
  
Suas recomendações já estão com nossas equipes e logo o chamaremos para participar do processo de 
padronização dos estatutos. 
  
Atenciosamente, 
Camila Gualda Sampaio Araujo 
Diretoria de Governança, Riscos e Conformidade 
 
camila.araujo@eletrobras.com 

 

  

De: Antonio Carlos Reis de Souza <acarlos@chesf.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:46 
Para: Camila Gualda Sampaio Araujo <camila.araujo@eletrobras.com> 
Cc: Fabio Lopes Alves <falves@chesf.com.br>; Elvira Baracuhy Cavalcanti Presta <elvira.presta@eletrobras.com> 
Assunto: Alteração do Estatuto Social da Chesf 
  
Diretora Camila 
  
Favor substituir o arquivo DE x PARA pelo que se encontra em anexo nesta mensagem. A diferença é basicamente a 
inclusão de todos os textos excluídos em vermelho tachado. 
  
Atenciosamente, 
  
Antonio Carlos Reis de Souza 

Secretário-Geral 
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GERENTE DE DEPARTAMENTO 
 
SECRETARIA GERAL - DCSG 
Telefone: +55 (81) 3229-2950 98881-4100 
Hicom: 622-2950 
E-mail: acarlos@chesf.gov.br 
http://www.chesf.gov.br 
 

 
 
AVISO 
Esta mensagem é destinada  exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo conter informações 
confidenciais protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua confidencialidade. Caso esta 
mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja devolvida ao rementente e apagada imediatamente de seu 
sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário usar, revelar, distribuir ou copiar, ainda que parcialmente, esta 
mensagem. 
------------------------------------------------------------- 
DISCLAIMER 
This message is exclusively destined to the intended receiver. It may contain confidential or legally protected information. The 
incorrect transmission of this message does not mean loss of its confidentiality. If this message is received by mistake, please 
send it back to the sender and delete it from your system immediately. It is forbidden to any person who is not the intended 
receiver to use, reveal, distribute, or copy any part of this message. 
  

De: Antonio Carlos Reis de Souza  
Enviada em: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:39 
Para: Camila Gualda Sampaio Araujo <camila.araujo@eletrobras.com> 
Cc: Fabio Lopes Alves <falves@chesf.com.br>; Elvira Baracuhy Cavalcanti Presta <elvira.presta@eletrobras.com> 
Assunto: Alteração do Estatuto Social da Chesf 
  
Diretora Camila 
  
Por orientação do Presidente Fabio, estamos encaminhando os arquivos do Estatuto Social vigente, do “DE x PARA” 
e do “texto consolidado” relativos à proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia em decorrência da 
mudança de natureza jurídica. 
  
Informo que as alterações propostas foram trabalhadas na Chesf, com participação dos gabinetes das Diretorias e 
do Superintendente Jurídico. 
  
Adianto que também foi estruturada a Proposta da Administração, peça chave para a AGE e está em andamento a 
elaboração do parecer jurídico sobre o assunto. 
  
Atenciosamente, 
  

Antonio Carlos Reis de Souza 

Secretário-Geral 
GERENTE DE DEPARTAMENTO 
 
SECRETARIA GERAL - DCSG 
Telefone: +55 (81) 3229-2950 98881-4100 
Hicom: 622-2950 
E-mail: acarlos@chesf.gov.br 
http://www.chesf.gov.br 
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AVISO 
Esta mensagem é destinada  exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo conter informações 
confidenciais protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua confidencialidade. Caso esta 
mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja devolvida ao rementente e apagada imediatamente de seu 
sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário usar, revelar, distribuir ou copiar, ainda que parcialmente, esta 
mensagem. 
------------------------------------------------------------- 
DISCLAIMER 
This message is exclusively destined to the intended receiver. It may contain confidential or legally protected information. The 
incorrect transmission of this message does not mean loss of its confidentiality. If this message is received by mistake, please 
send it back to the sender and delete it from your system immediately. It is forbidden to any person who is not the intended 
receiver to use, reveal, distribute, or copy any part of this message. 
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Presidência 

 Superintendência Jurídica 

Departamento Jurídico Administrativo, Cível e Societário 

 

 

  

                                                                                                                               Empresa do Sistema 
                                                                                                                                         ELETROBRAS 

PARECER PAR.0000433/22 

EMENTA: Direito Societário. Alterações 

estatutárias. Assembleia Geral Extraordinária. 

Estatuto Social.  

ORIGEM: Processo eletrônico 5866/2022. 

I - SÍNTESE DOS FATOS 

O Processo eletrônico 5866/2022, em referência, informa o seguinte:   

 

• ÓRGÃO SOLICITANTE  
DCSG - SECRETARIA GERAL 

• SUPERIOR HIERÁRQUICO  
PR – PRESIDÊNCIA 

• ASSUNTO  
Alteração do Estatuto Social da Chesf 

• DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA QUESTÃO  
Cumprido todos os atos vinculados ao processo de 
desestatização da Eletrobras e, por consequência, da 
Chesf, na qualidade de sociedade controlada, faz-se 
necessário adaptação do Estatuto Social da 
Companhia para ajustá-lo à nova realidade. A 
orientação da Eletrobras, por meio da mensagem 
eletrônica da Diretora de Governança, Riscos e 
Conformidade, Camila Araújo, é de tomar as 
providências para alterar o Art. 1º do Estatuto Social, 
única e exclusivamente. A Diretora Camila também 
disponibilizou as respostas do Bocater Advogados às 
questões formuladas pela Eletrobras a respeito do 
processo de desestatização e providências a serem 
adotadas. 

• QUESITOS DA CONSULTA  
Submeto à análise da proposta de alteração do 
Estatuto Social da Chesf para atendimento á 
orientação da Eletrobras. E solicito visto no Estatuto 
Social com a proposta de alteração e no arquivo DE x 
PARA. 

 
É o relatório. 
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II - ANÁLISE JURÍDICA 

 

Em sede preliminar, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam no Processo eletrônico 5866/2022 acima 

epigrafado, e documentação anexa, além de se cingir aos aspectos jurídicos atinentes à 

Chesf.   

Não se pode olvidar recente e relevante fato jurídico que modifica os 

fundamentos legais da Chesf e de sua atuação: a realização da capitalização do 

Grupo Eletrobras, concretizada em 17 de junho de 2022 a partir da celebração dos 

novos contratos de concessão de energia elétrica em substituição aos contratos 

então vigentes.1 Tal circunstancia afasta a aplicação do Regime Jurídico de Direito 

Público e impõe, naturalmente, necessária transição com substituições graduais 

normativas e estatutárias, quer dizer, os normativos e estatutos ora em vigor assim 

permanecem até serem formalmente substituídos por novos. 

Nesse contexto, o Conselho de Administração da Eletrobras deliberou 

determinar a cada subsidiária, incluindo consequentemente a Chesf, plena 

observância às determinações fixadas, dentre as quais destacamos a Regra Geral de 

Cautela que consiste em: 

 

“Todos os administradores das empresas 

Eletrobras devem redobrar sua atenção para com seus 

deveres fiduciários e observar extrema cautela, 

diligência e parcimônia no exercício de suas atribuições 

neste período de transição da Companhia para o regime 

de direito privado, eis se tratar de período excepcional 

que demandará cuidadosa revisão de estratégias, 

processos, normativos e estruturas pela Eletrobras 

Holding;” 

 
A pretensão ora encaminhada se refere à apreciação jurídica de medida 

administrativa no âmbito da atuação dos acionistas da Chesf, na realização de alteração no 

 
1 Conforme Fato Relevante divulgado ao Mercado pela Diretoria Financeira e 
de Relação com Investidores, o que afasta a aplicação do Regime Jurídico de 
Direito Público 
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Estatuto Social deste Companhia, através de Assembleia Geral Extraordinária, 

considerando a recente desestatização realizada. 

Podemos destacar, a respeito do tema, o artigo 122 da Lei das S.A., que 

estabelece um rol de matérias a respeito das atribuições conferidas à assembleia 

geral, vejamos: 

“Art. 122.  Compete privativamente à assembleia geral: 

I - reformar o estatuto social; 

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os 
administradores e fiscais da companhia, ressalvado o 
disposto no inciso II do art. 142; 

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas; 

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o 
disposto no § 1o do art. 59; 

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o 
disposto nos §§ 1o, 2o e 4o do art. 59; 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 
120);  

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o 
acionista concorrer para a formação do capital social; 

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias; 

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação 
e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger 
e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas;                 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e 
pedir concordata.” (Destacamos) 

A assembleia geral extraordinária, dessa forma, é caracterizada pela reunião 

dos acionistas, convocada e instalada na forma da lei e dos estatutos, a fim de 

deliberar sobre qualquer matéria de interesse social, não previstas no rol de 

matérias de competência exclusiva da assembleia geral ordinária. 

Nesta linha, é importante ressaltar que, ao contrário da Assembleia Geral 

Ordinária – AGO, a sua realização não é obrigatória, contudo serão realizadas 

sempre que a ocasião assim o exigir, conforme enquadramento legal e regras de 

convocação. 
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Esclarece JOSÉ EDWALDO TAVARES BORBA, a respeito do tema: 

“A assembleia-geral extraordinária (AGE) tem 
competência ampla, podendo-se convocá-la a todo 
tempo, para apreciar qualquer matéria. Exige a lei 
(art. 135, § 3º), com a redação resultante da Lei nº 
10.303/01, que os documentos pertinentes às matérias 
que serão debatidas sejam postos à disposição dos 
acionistas quando do primeiro anuncio de convocação. 
Alguns assuntos incluídos entre as atribuições da AGE 
foram especialmente destacados pelo art. 136, tendo em 
vista a necessidade, para aprovação do quórum 
qualificado de metade do capital votante (ver o nº 150)." 
2 

 

Registramos, também, que a AGE deve respeitar a proporcionalidade de 

participação dos acionistas, conforme disposto no artigo 171 da Lei 6.404/197. 

Vejamos: 

“Art. 171. Na proporção do número de ações que 

possuírem, os acionistas terão preferência para a 

subscrição do aumento de capital.”  

 

Além disso, a Lei n.º 6.404/1976 prescreve em seu artigo 121: 

“Art. 121. A assembleia geral, convocada e instalada de 

acordo com a lei e o estatuto, tem poderes para decidir 

todos os negócios relativos ao objeto da companhia e 

tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa 

e desenvolvimento. 

Parágrafo único.  Nas companhias abertas, o acionista 

poderá participar e votar a distância em assembleia 

geral, nos termos da regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários.”  

 

Ainda a respeito do tema discutido, merecem atenção as seguintes 

considerações de NELSON EIZIRIK, em sua obra “A Lei das S/A Comentada – Volume 

II”, Ed. Quartier Latin, 2011, pp. 14 e 16: 

 
2 BORBA, José Edwaldo Tavares. Direito Societário / José Edwaldo Tavares Borba. – 12. Ed. Ver., aum. 
E atual – Rio de Janeiro: Renovar, 2010, pp. 381/382. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100498/lei-10303-01
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 “A assembleia geral constitui o órgão máximo da 
companhia, de caráter exclusivamente deliberativo, que 
reúne todos os acionistas, com ou sem direito a voto ou 
com voto restrito. Trata-se, a assembleia, do locus no 
qual o acionista pode exercer o direito de voz e voto. 
Pode ser definida como o conjunto de acionistas 
reunidos, mediante convocação e instalação 
realizadas de acordo com a lei das S.A. e do estatuto, 
para deliberar sobre matéria de interesse social. A 
assembleia tem competência para decidir todos os 
negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as 
resoluções que julgar convenientes a sua defesa e 
desenvolvimento. Constitui um órgão deliberativo, na 
medida em que o processo de formação da vontade dá-
se, necessariamente, por meio da reunião de seus 
membros, decidindo o órgão por votação majoritária dos 
acionistas. 

[...] 
Pode configurar abuso de poder do acionista 

controlador qualquer medida em que fique 
caracterizada a utilização de seu poder para atender a 
fins pessoais, em prejuízo dos interesses da sociedade ou 
dos demais interesses que ele tem que preservar. O 
exercício do poder de controle não pode implicar 
benefício unilateral e exclusivo ao acionista controlador, 
mas deve levar em consideração os interesses da 
companhia e da coletividade de seus acionistas.”  

 

É importante esclarecer que as formalidades de convocação dos acionistas 

para a Assembleia devem ser observadas, bem como os quóruns estatutários e 

previstos no Acordo de Acionistas, obedecendo as disposições estabelecidas na Lei 

n.º 6.404/1976. 

Sobre os questionamentos apresentados na consulta, verifica-se que visam 

atender a recente alteração da natureza da Eletrobras, em decorrência da 

desestatização, quando deixou a condição de sociedade de economia mista, para ser 

sociedade anônima.  

Pelas informações constantes na consulta, impende considerar o parecer do 

escritório contratado, Bocater Advogados, que especificamente sobre as 

subsidiárias da Eletrobras, caso da Chesf, assim esclarece: 
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“As sociedades controladas deixarão de ser sociedades de 
economia mista no mesmo momento em que a Eletrobras 
perder essa qualidade. Recomendamos que a adaptação dos 
estatutos sociais das sociedades controladas pela 
Eletrobras, de forma a ajustá-los à nova realidade, seja 
feita imediatamente, logo que possível, de modo a mitigar 
eventuais questionamentos dos órgãos de cadastramento 
tributário. Considerando que para a realização das 
assembleias devem ser observados os prazos legais de prévia 
convocação, pode-se considerar a realização de uma reunião 
da Diretoria ou do Conselho de Administração, de modo a 
produzir um ato social, a ser arquivado na junta comercial, 
reconhecendo a desestatização da companhia, a qual se 
operou, de pleno direito, pelo atendimento dos requisitos ou 
condições estabelecidos na Lei nº 14.182/2021, e com isto 
promover a alteração dos cadastros fiscais das sociedades 
controladas.” (Destacamos) 

 

Conforme descrito na consulta, a “orientação da Eletrobras, por meio da 

mensagem eletrônica da Diretora de Governança, Riscos e Conformidade, Camila 

Araújo, é de tomar as providências para alterar o Art. 1º do Estatuto Social, única e 

exclusivamente”.  Nessa mesma mensagem, anexada ao Processo Eletrônico em 

referência, é esclarecido que “recebemos um mandato urgente para modificarmos, 

neste momento, o artigo 1º conforme parecer anexo. Essa mudança tem maior 

urgência, do contrário a companhia faz retenção de tributos federais em alíquota 

superior ao que faria com o reconhecimento de que não é mais economia mista”. Para 

logo após informar que será futuramente realizada padronização dos estatutos 

sociais das empresas que compõem o Grupo Eletrobras. 

Nesse contexto, não visualizamos óbices legais para a pretensão apresentada, 

que visa a ajuste no Estatuto Social para fins de adequação a nova realidade jurídica 

da Chesf após o processo de capitalização realizado conforme a lei nº 14.182/2021, 

em especial o artigo 1.º, encaminhado em caráter de urgência para fins de evitar 

tributação no regime anterior. 

Em complemento, recomendamos, para fins de segurança jurídica, a revisão, 

com a brevidade possível, do Estatuto Social de forma ampla, para plena e adequada 

aderência ao novo regime jurídico, o que, conforme exposto no e-mail anexado na 

consulta, será futuramente realizado, com a padronização dos Estatutos Sociais das 

empresas que compõem o Grupo Eletrobras. 
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III – CONCLUSÕES 

 

Ante todo o exposto, exclusivamente quanto aos aspectos jurídico-formais 

atinentes à Chesf, e abstendo-nos de apreciação quanto aos nuances 

administrativos, econômico-financeiros, de conveniência e oportunidade que 

envolvem a questão, especialmente os atinentes às áreas competentes de gestão, da 

Chesf e de seus acionistas, não visualizamos óbices legais para a pretensão 

apresentada, que visa a ajuste no Estatuto Social em seu artigo 1.º,  para fins de 

adequação à nova realidade jurídica da Chesf após o processo de capitalização 

realizado conforme a lei nº 14.182/2021. Nesse contexto, conforme solicitado, 

consignamos o visto jurídico na minuta de Estatuto recebida.  Por fim, 

recomendamos, por razões de segurança jurídica, a revisão, com a brevidade 

possível, do Estatuto Social de forma ampla, para consentânea aderência ao novo 

regime jurídico. 

 
É o Parecer, S.M.J. 

Recife, 07 de julho de 2022. 
 
 
 

Pablo de Albuquerque Baracho 
Advogado/Gerente  

Departamento Jurídico Administrativo, Cível e Societário - DPJA 
ID SAP 269.986 / OAB-PE 21.580 
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